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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Departamento de Meio Ambiente

Rua General Marques, 143 - Fone: (53)3261-1171

meioambiente.jag@hotmail.com

3

REQUERIMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

................................................................., de CPF/CNPJ nº ................................. requer análise

             (Nome / Razão Social)
das informações anexas para solicitação de ................................................................................. 

                                                                                  (Tipo de Documento Licenciatório)

para a atividade de.........................................................................................................................

                                                                     (Descrição da Atividade )
Nestes termos pede deferimento

Jaguarão, ______ de ________________ de _____ . 

__________________________________________


Assinatura do Responsável Legal/Procurador Legal

__________________________________________

Nome legível

__________________________________________
Endereço completo

__________________________________________

Telefone p/contato

__________________________________________

Cargo

__________________________________________

CIC/CPF

Ào

Departamento Municipal de Meio Ambiente – DEMMA,

Rua Curuzu, 2139, CEP 96.300 - 000 - Jaguarão – RS.

Caso seja assinado por terceiros, este requerimento deverá ser acompanhado de Procuração Simples para esta finalidade.
FORMULáRIO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	*NOME / RAZÃO SOCIAL:
	

	*END.:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*TELEFONE:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	*CNPJ (CGC/MF N.º):
	
	*CGC/TE N.°:
	

	*CPF/CIC n.°:
	

	*END. P/CORRESPONDÊNCIA:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*CONTATO-NOME:
	
	CARGO*: 
	

	*TELEFONE P/CONTATO:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc) informar razão social

	antiga.                      RAZÃO SOCIAL ANTERIOR:
	


*preenchimento obrigatório
2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	*ATIVIDADE:
	

	NOME FANTASIA:

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Urbana.

	*END:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO:
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Rural.

	LOCALIDADE:
	

	DISTRITO:
	
	MUNICÍPIO:
	

	TELEFONE P/ CONTATO:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	*Coordenadas geográficas no sistema geodésico – Sirgas2000 

	LAT. (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	LONG (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela leitura do GPS

	*NOME:
	
	*TELEFONE: 
	

	PROFISSÃO:
	
	REGISTRO:
	


*preenchimento obrigatório
3. Motivo do encaminhamento a prefeitura

	Tipo de documento a ser solicitado:

  FORMCHECKBOX 
 Licença    FORMCHECKBOX 
LP1    FORMCHECKBOX 
LI2    FORMCHECKBOX 
LO3
  FORMCHECKBOX 
 Certificado de cadastro

  FORMCHECKBOX 
 Certificado de viabilidade

  FORMCHECKBOX 
 Declaração

  FORMCHECKBOX 
 Autorização
	 FORMCHECKBOX 
 Primeira solicitação deste tipo de documento

 FORMCHECKBOX 
 Renovação ou alteração do(a):

	
	
	nº
	

	
	(informar tipo do documento)

	
	processo 
	nº 
	


1LP - Licença Prévia 
2LI - Licença Instalação
3LO - Licença Operação

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: As instruções necessárias para o preenchimento das informações solicitadas, neste formulário, encontram-se no anexo único, acompanhadas das definições julgadas importantes para a compreensão das informações solicitadas.

ANEXO ÚNICO

DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor: o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física.

Licença: documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais.

Prévia (LP): a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do empreendimento.

De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta fase, são analisados os projetos e, somente após a emissão deste documento, poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade.

De Operação (LO): a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento, o empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento. 

OBSERVAÇÃO: a solicitação de licença deverá estar de acordo com a fase em que se encontra o empreendimento: concepção, obras, operação ou ampliação, mesmo que não tenha obtido anteriormente a licença prevista em lei. Caso a empresa esteja em situação irregular, ou seja, em obras ou operando sem licença, deverá regularizar-se, entrando na fase em que se encontra (LI ou LO), porém, fica sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei.

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento ao Departamento de Meio Ambiente, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade.

No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para entrega de documentação, na sede do município (ex: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.)

CAMPO 2 – IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está sendo solicitado o documento no Núcleo de Meio Ambiente, informando o endereço e as coordenadas geográficas da mesma.

As coordenadas geográficas deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações:

Formato das coordenadas geográficas: em graus decimais, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) Sirgas2000.

A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado.

A medição deverá ser realizada e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licencia tório junto ao Núcleo de Meio Ambiente e poderá ser dispensada tão logo o dado conste em documento emitido por esta instituição.

Informamos que as coordenadas geográficas, no Rio Grande do Sul, variam de -26 a -34 para Lat e de -49 a -58 para Long.

Exemplo de leitura:

Somente graus (hddd.dddddº)
	-
	2
	8
	.
	5
	6
	5
	4
	2
	1
	9


O ponto para a medição deverá, obrigatoriamente, estar dentro da área do empreendimento.

CAMPO 3 – MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado, indicado se é a primeira vez que está sendo solicitada Licença de Operação ou se é o caso se solicitação de renovação de documento anterior. 
INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES 
MUNICÍPIO DE JAGUARÃO/RS

LICENÇA ÚNICA

REDE - ANTENA PARA TELEFONIA MOVEL - ESTAÇÃO RADIO BASE
	Protocolo nº:


DIRETRIZES:

Este Termo de Referência visa orientar o Licenciamento Ambiental de Redes, Antenas de Telefonia Móvel e Estação Radio Base. O Projeto objeto de licenciamento deverá ser elaborado por técnico habilitado, com registro no respectivo Conselho Profissional e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Deve conter as informações obtidas a partir do Estudo de Impacto de Vizinhança (EVI) e demais levantamentos necessários para elaboração do projeto objeto do licenciamento. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, informações complementares serão solicitadas.
1. Dados do empreendedor 
a) Nome do proprietário ou arrendatário;

b) RG e CPF (copia)
c) Nome fantasia e razão social (se for o caso)
d) CNPJ (se for o caso)
e) Telefone/Fax
f) Endereço completo para correspondências
g) E-mail
h) Contrato Social

2. Dados do responsável técnico/equipe técnica, pelo projeto 
a) Nome / Razão Social; 

b) CPF e RG 

c) CNPJ (se for o caso); 

d) Registro Profissional; 

e) Endereço completo para correspondências; 

f) Telefone/Fax; 

g) E-mail. 
3. Caracterização do projeto 
3.1 Dados do empreendimento 

a) Código e nomenclatura pelos quais a operadora designa o empreendimento; 

b) Endereço (indicar se área rural, urbana ou de expansão urbana); 

c) Coordenadas UTM; 

d) Localização com descrição das vias de acesso (Apresentar croqui); 

e) Histórico do empreendimento; 

3.2 Dados do projeto
a) Modalidade pretendida para a instalação da antena: (Torres/ Postes/ similares, Sobre edificações, instaladas internamente - indoor). 

b) Objetivo 

c) Área total do terreno (m²)
d) Área edificada (m²) 

3.2.1 Para Torres/Postes ou similares, apresentar:

a) Altura da Torre/Postes ou similares

b) Indicar o tipo de delimitação a ser utilizada (cerca; muro etc.).
c) Altura da antena em relação à torre

d) Indicar as distâncias da base da torre até os limites do terreno ou unidade habitacional
e) Relatório de conformidade nos padrões exigidos pela ANATEL (Resolução nº 303 de 2002).

f) Laudo radiométrico, inclusive considerando a existência de outras antenas instaladas na área de influência direta e indireta com Anotação de Responsabilidade Técnica do emissor do Laudo.

g) Licença de Funcionamento de Estação emitida pela ANATEL.

h) Autorização do Comando Aéreo Regional – COMAR.

i) Plano de Manutenção e Operação dos equipamentos com Anotação de Responsabilidade Técnica do emissor do Plano.

j) Contrato firmado entre o empreendedor e o técnico responsável pela manutenção e operação.

3.2.2 Para antenas sobre Edificações, apresentar:

a) Nome da Edificação

b) Altura da edificação e dos prédios vizinhos, no entorno de 100 (cem) metros

c) Altura da torre em relação à edificação

d) Indicar o tipo de delimitação a ser utilizada (cerca; muro, etc.)

e) Indicar a posição e altura da antena na torre de telecomunicação
3.2.3 Para antenas instaladas internamente (indoor), apresentar:
a) Nome do Estabelecimento

b) Atividades desenvolvidas no Estabelecimento

c) Diagrama de radiação de cada modelo de antena instalada, indicando sua potência e o número de canais que pode transmitir simultaneamente.
3.3 Caracterização da infra-estrutura:
a) Relacionar as estruturas e equipamentos a serem instalados, especificando tipo, características técnicas, quantidade e capacidade de potência por equipamento
b) Apresentar o diagrama de radiação de cada modelo de antena instalada, indicando sua potência e o número de canais que pode transmitir simultaneamente

c) Especificar a frequência a ser utilizada

d) Apresentar a geometria do lóbulo principal de cada antena requerida

e) Apresentar o nível de radiação de cada da antena

f) Indicar a potência a ser instalada no transmissor
3.4 Caracterização do entorno do Projeto:
a) Apresentar Croqui ou planta de localização da área pretendida para implantação, indicando a localização da torre de telecomunicação e especificando todos os usos das construções ou áreas existentes no entorno, até uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros
b) Caracterizar o entorno do empreendimento conforme Croqui ou Planta Baixa apresentada, indicando a existência de residências, centro de saúde, áreas de lazer, creche, escola, rodoviárias, torres de telecomunicação (enfatizando as edificações existentes num raio de 50m (área de maior risco) em relação à base da torre)
c) Informar e especificar se existe alguma RESTRIÇÃO DE USO na região próxima à propriedade (a menos de 10 km de distância da propriedade) (p. exemplo: redes de alta tensão, tubulação de fibra óptica, etc.)
4. Geração de resíduos 
4.1 Apresentar descrição dos resíduos sólidos gerados durante a implantação do empreendimento, indicando a quantidade e tipo
4.2  Apresentar destinação dada aos resíduos gerados. 

5. Cronograma de execução da obra
a) Apresentar cronograma de execução das atividades do empreendimento, inclusive da implantação das medidas mitigadoras propostas.
6. Anexo 

a) Cópia do comprovante de pagamento dos custos dos Serviços do Licenciamento Ambiental;

b) Apresentar croqui ou planta de localização da área pretendida para implantação, indicando a localização da torre de telecomunicação e especificando todos os usos das construções ou áreas existentes no entorno, até uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros) – em escala adequada, com respectiva ART.

c) A qualquer momento da análise técnica do projeto poderá solicitar outras informações, caso sejam necessárias.
d) A implantação do empreendimento somente poderá ocorrer após a emissão da Licença de Instalação (LI).
e) Os empreendimentos, obras ou atividades já implantadas, sem a devida regularização ambiental, estão sujeitos aos procedimentos e rotinas de controle ambiental e necessitam ser regularizados.
f) Os empreendimentos deverão manter uma distância de 50 metros de: hospitais, escolas, clinicas, creches e/ou asilos. Conforme preconizado pela Lei n.º11.934, de 05 de Maio de 2009, a qual dispõe sobre os limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos.
g) O local onde será instalada a ERB deve possuir:
- Sinalização e Placas de advertência de acordo com a simbolização padronizada.
- Nome do empreendedor.
- Nome e qualificação do profissional responsável.
- Telefone para contato.
- Acesso Restrito.
- Potencial de radiação a ser emitido.
h) Parecer sobre os possíveis efeitos biológicos causados pelo sistema no entorno da estação com Anotação de Responsabilidade Técnica do emissor do Parecer.[image: image1.png]



